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VARIG S.A. (VIAÇAO AEREA RIO-GRANDENSE)

IRF/AISP/SP

R E S O L U ç A O N. 302-678
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

~ RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Térceiró
Conselho de Contribuintes, por maioria devotos em acolher a preli-
minar de conversão do julgamento em diligência à Reparticão de Ori-
gem, vencidos os Cons. Wlademir Clóvis Moreira, Elizabeth Emílio Mo-
raes Chieregatto e Ricardo Luz de Barros Barreto, na forma do rela-
tório e voto que passam a integrar o presente julgado.

•. BraSi1ia-~ 04 de maio de 1993.

SERGIO DE CASTRO N VES -•
Relator

'~/~-~ tJ~ ~fif?7;.IJ~--h/~t.~.
Rosd~IA SALVI DA CARVALHEIRA-Proc.da f~z. Nacional

VISTO EM
SESSAO DE: 2 2 OUT 1993
Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
aldo Campello Neto e Luis Carlos Vianna de Vasconcelos. Ausente, o

Cons. Paulo Roberto Cuco Antunes ..'
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA 2
RECURSO N. 115.282 - RESOLUÇAO N. 320-678
RECORRENTE VARIG S.A. (VIAÇAO RIO-GRANDENSE)
RECORRIDA IRF/AISP/SP
RELATOR JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES

R E L A T O R I O

Em ato de Conferência Final de Manifesto,
relacionado com o Conhecimento Aéreo HAWB n. 159.148 E MAWB
n. 042-64889366, constantes do FCC n. 7409-4, de 02/12/90,
foi constatada a falta de dois volumes. Pela falta foi res-
ponsabilizado o transportador e intimado a recolher o crédi-
to tributário de Cr$ 1.497.115,50, sendo Cr$ 998.077,05 de
Imposto de Impor
tação e Cr$ 499.038,50 de multa do art. 521-II-"d" do Regu-
l~nento Aduaneiro.

A título de impugnação a intimada relacionou
as seguintes razões:

1) o auto de infração trata tão somente de
falta de volumes, não há menção de indícios de violacão,
avaria visível, diferença de peso ou fraude do transporta-
dor, conforme preconiza o art. 478 do R.A., assim não há co-
mo responsabilizar o transportador;

2) a falta de vistoria aduaneira torna o auto
de infração frágil, desprovido de maiores elementos para um
fundamento factual, para imprimir molde legal;

3) não há provas de responsabilidade do
transportador pela falta. A ausência de volumes frequente-
mente ocorre por erro de preenchimento do expedidor.

A autoridade de primeira instância examinou a
impugnação e julgou procedente a ação fiscal, mandando inti-
mar a autuada a recolher o crédito tributário.

Não conformada e em tempo hábil a intimada
apresentou recurso a este Terceiro Conselho de Contribuin-
tes, onde, abandona o questionamento da falta de Vistoria
Aduaneira, alega que não existe enquadramento legal capaz de
ensejar a responsabilidade do transportador, existe mera
suspeita de falta de mercadoria, pois, documentos podem ser
preenchidos erroneamente.

E o relatório .
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Rec. 115.282
Res.302-678

V O T O

Acolho a preliminar de diligência levantada
pelo Ilustre Conselheiro Paulo Roberto Cuco Antunes, e adoto
o voto de sua formulação:

"Examinando o processo constato que a Recor-
rente está sendo responsabilizada por falta
de mercadoria estrangeira, apurada em ato de
Conferência Final de Manifesto e, em conse-
quência, foi autuada e intimada a recolher o
crédito tributário constante do Auto de In-
fração de fls. 01.
Acontece que não encontro nos autos qualquer
comprovacão da efetiva responsabilidade da
Suplicante pela falta apontada. Lembro que a
responsabilidade , em princípio, pode ser
tanto do Transportador quanto do Depositá-
rio, conforme se verifica da legislação es-
pecífica (Regulamento Aduaneiro _aprovado pe-
lo Dec. 91.030/85).
Assim , antes de decidir sobre o mérito do
presente litígio e procurando não cometer
injustiça em tal julgamento, voto no sentido
de converter-se o julgamento em diligência à
Repartição Aduaneira de origem, a fim de que
sejam trazidos aos autos os docwnentos com-
probatórios da ocorrência de falta e da res-
ponsabilidade ora apontada, dentre os quais:
a) Termo de Conferência Final de Manifesto
ou documento equivalente;
b) Registro da Descarga contemporâneo, indi-
cando, inclusive, a ressalva feita pela De-
positária da mercadoria, demonstrando, con-
cretamente, que a falta seja originária de
bordo da aeronave transportadora(FCC,etc ..);
c) Outros documentos por ventura existentes,
comprobatórios da falta e da responsabilida-
da da Autuada.
Após tais providências, seja dada vista dos
autos à Recorrente, concedendo-lhe prazo pa-
ra aditar suas razões de Recurso, se assim o
desejar" .

Sala das Sessões, em 04 de
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